LEI Nº 766, DE 08/10/81

Dispõe sobre autorização para extensão de energia elétrica e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte LEI: 

Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a efetuar a extensão de rede  de energia elétrica na Rua Ouro Branco, prosseguimento da Rua Ouro Preto, localizada nos terrenos da Fazenda Boa Vista, nesta cidade.

Art. 2º - As despesas decorrentes correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:

ÓRGÃO        07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS           URBANOS

UNIDADE        03 – Divisão de Serviços Gerais

0703.10000000     - HABITAÇÃO E URBANISNO

0703.10600000     - SERVIÇOS DE UTILIDADE PÚBLICA

0703.10603200     - Iluminação Pública

0703.10603271.27  - Auxílio   para   aplicação   de redes  de

                    distribuição  de  energia   elétrica    e

                    iluminação pública

          4.0.0.0 – DESPESAS DE CAPITAL

          4.3.0.0 – TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL

          4.3.3.0 – TRANSFERÊNCIA A INSTITUIÇÕES PRIVADAS

          4.3.3.1 – Auxílio para Despesas de Capital

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário, entrando esta Lei em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 08 de outubro de 1981

Geraldo dos Reis Ribeiro

Prefeito Municipal
